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DECRETO N° 2.139/2022.

“Dispõe sobre a suspensão das atividades festivas do Festival 
de Inverno, no dia 01 de julho de 2022.”

JOSÉ O NIVALDO JUSTI, Prefeito do Município de Manduri, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais, e.

Considerando o falecimento do servidor público municipal e 
dos munícipes, ocorrido em 01 de julho de 2022;

Considerando que o Município de Manduri, nesta 
oportunidade sente-se solidário à dor dos familiares e amigos;

DECRETA:

Art. Io - Fica suspenso as atividades festivas do Festival de 

Inverno, no dia 01 de julho de 2022.”

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Manduri, 01 de julho de 2022.

JOSE ONIVALDO JUSTI 
Prefeito^
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